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O caput do art. 1° da Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 825/2024, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 1° — A leitura da Bíblia poderá ser realizada nas escolas confessionais 
como recurso paradidático para a disseminação cultural, histórica, geográfica e 
arqueológica de seu conteúdo.". 

Belo Horizonte,06 de junho de 2024. 
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